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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1,463/91 

Altera denominação de Escola. 

A Câmara i'liunicipal de Santa Luz:La, Estado de Tuhnas Gerais, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, J_Q - Fica alterado a denominação de uma escola cons -

truÍda no Povoado de Pinhões, neste I.TunicÍpio, passando a denominar-se 
, - _,_ 

"NUCLI!:O DE PROFISSIONAI,IZAÇAO E IJ<-ZER JOSH AFONSO DE CARVAI'1I0". 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ 

ção, revogadas as disposições em contrário e em especial a Lei Munici-

pal nº 1. 540/91, de 09/09/91. 

Prefeitura Municipal a_e Santa Luzia, em 06 de Novembro de 

1991. 

ANTÔ>II~IJ-0 GOSTA 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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FPcAHCISCO I,U~NDO uNIOR 

CHEFE DE G...A-BI lffiTE. 


